
PARECER Nº. 129/2018

OBJETO:  PROJETO  DE  LEI  Nº  66/2018  – ESTIMA  RECEITA  E  FIXA
DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 2019.

Ao serem incumbidos de analisar o Projeto de Lei nº. 66/2018, que Estima receita e
fixa despesa para o exercício financeiro 2019, o qual deu entrada na Casa na no dia 24
de setembro do corrente ano e encaminhado para analise das Comissões Permanentes. A
Comissão de Orçamento e Finanças após Audiência Pública, se reuniram no dia 06 de
novembro sob a presidência do Vereador Geraldo, já no dia 04 de dezembro do corrente
ano as Comissões se reuniram conjuntamente sob a presidência do Vereador Jeferson o
qual solicitou ao Vereador Geraldo que realizasse a leitura do Projeto de Lei nº 66/2018 e
de seus anexos. Após a leitura. Presidente colocou em discussão o Projeto o qual consta
anexo  para  apreciação,  seus  anexos  orçamentários,  Parecer  Jurídico  do  Executivo  e
Parecer  Contábil.  O  presente  projeto tem  por  objetivo  autorização  legislativa  para
aprovação da Receita estimada para o Orçamento do exercício financeiro de 2019 que é
de R$108,5 milhões. Assim após analisada as normas técnicas da proposição e aprovada
as emendas legislativas bem como sanada as duvidas, o Presidente coloca em deliberação
o  Projeto  de  Lei  nº  66/2018,  aos membros  da  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e
Redação Final, que são de Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 66/2018.
É O PARECER
                                                                                        Plenário, 04 de dezembro de 2018.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
                              

 Jeferson Rubens Garcia             Ezequiel de Andrade         Geraldo R. Behlau Weber
             Presidente                               Vice-Presidente                             Membro
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